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Câmara Municipal de Peabiru
Estado do Paraná

REQUERIMENTO N.º 001/2009
                    Ao Presidente da Câmara Municipal de Peabiru.

                                   Os Vereadores que este subscrevem, requerem que após os trâmites regimentais seja encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito o seguinte pedido:

                                   Que seja viabilizado a regularização quanto à limpeza dos terrenos baldios de nossa cidade.

                                   JUSTIFICATIVAS

Conforme consta no Plano Diretor através da Lei                  n.º 511/2005 que dispões sobre a utilização do espaço do Município de Peabiru, observadas as normas Federais e Estaduais, podemos verificar no art. 54º e 55º que já existem critérios quanto a conservação desses terrenos.
“Art. 54 - Os quintais, pátios, prédios e terrenos localizados na área urbana do município deverão ser conservados em perfeito estado de asseio e isentos de quaisquer matérias nocivas a saúde da vizinhança e da coletividade.

Art. 55 - Os terrenos, bem como os pátios e quintais situados dentro dos limites da cidade, devem ser mantidos livres de mato, águas estagnadas e lixo.

§ 1º - As providências para o escoamento das águas estagnadas e limpeza de propriedades particulares competem ao respectivo proprietário.

§ 2º - Decorrido o prazo dado para que uma habitação ou terreno seja limpo, a Prefeitura poderá mandar executar a limpeza, apresentando ao proprietário, além da multa cabível, a respectiva conta acrescida de 10% (dez por cento) a título de administração”.
Ocorre que ainda existem muitos terrenos onde o proprietário não efetua a limpeza e que ficam abandonados acumulando lixo o que acaba gerando desconforto e insegurança aos vizinhos.
Portanto gostaríamos de saber se já está sendo colocado em pratica o que consta nos art. 54 e 55 da Lei n.º 511/2005 do Plano Diretor e caso contrário que seja efetuado a limpeza e conservação desses terrenos ou intensificado a fiscalização e cobrança aos proprietários. 

 Plenário Jurceu Sakuma, 02 de fevereiro de 2009.
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